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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA VINTE E OITO DE AGOSTO 

DE DOIS MIL E VINTE E TRES 

 

Reuniram-se às dezenove horas do dia vinte e oito de agosto do ano de dois mil e 

vinte e três, no auditório da FATEC, situada na Av. dos Ferroviários, nº 1760 - 

Centro, Jundiaí - SP, os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Política Cultural. A reunião extraordinária foi presidida pelo Presidente Nelson Picchi 

Junior, e secretariada por mim, Clarina Ana Fasanaro, para a seguinte PAUTA: 

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Nelson abriu a reunião cumprimentando a todos e dizendo que a presente reunião 

extraordinária foi necessária para a apresentação do Plano Municipal de Cultura, 

que inclusive será validado na Conferência Municipal de Cultura. Passou a palavra 

ao conselheiro João Carlos de Luca que disse que a Unidade de Gestão de Cultura - 

UGC recebeu a proposta do Plano elaborado pela empresa contratada e que tanto o 

Conselho quanto a UGC deverão proceder às análises visando o fechamento da 

questão com posterior validação. João apresentou a proposta no telão e disse que 

determinadas nomenclaturas serão adaptadas no âmbito administrativo. Disse que a 

partir de 2019 a UGC incorporou inúmeros prédios, criando uma necessidade maior 

de potencial administrativo e que  cada uma dessas novas unidades precisa de 

servidores para atuar. Disse que a descentralização das ações nessas unidades cria 

a necessidade de um servidor atuando diretamente junto às comunidades, pois as 

ações são continuadas e precisam de acompanhamento. João discorreu também 

sobre os acervos da UGC: Museu Ferroviário e Solar do Barão que precisam ser 

disponibilizados para pesquisa. Discorreu também sobre os Departamentos da UGC 

e suas funções e todas essas questões que estão presentes no Plano Municipal de 

Cultura que projeta dez anos de metas e ações. Eliane Diana Nunes perguntou se a 

Fundação Casa da Cultura e Esportes constava no Plano e foi constatado que sim, 

restando dúvidas que o João Carlos disse não ter elementos para contribuir.  Rita 

Carvalho disse que a Fundação pode buscar recursos para projetos através de 

Editais. Clarina Fasanaro disse que a Fundação precisaria ter profissionais 

gabaritados para a elaboração de projetos. João Carlos apresentou o Plano de 

Metas e Ações contendo a descrição detalhada das ações e disse acreditar que 

poucas coisas serão alteradas na proposta tendo em vista a experiência e 

competência da empresa Núcleo Criativo Gestão, Projetos & Eventos, contratada 

para a elaboração do Plano Municipal de Cultura. A questão da divulgação foi 

levantada por Paulo Henrique e Eliane Diana falou sobre a divulgação feita pelos 

circos que se instalam na cidade,  através de carros de som e questionou porque 

que a UGC não adota essa ação. João disse que esta ação é permitida, mas que 

para divulgar toda a programação da UGC em todos os bairros fica inviável, já para 

eventos em bairros específicos, como o Cultura nos Bairros, pode ser uma boa 

estratégia.  João disse que a questão da divulgação é um enorme desafio e que 

precisa se encontrar um caminho, inclusive pelo fato da Prefeitura ter um 

departamento específico para tal finalidade que atende todas as Unidades de 

Gestão, cada uma com sua especificidade. Rita sugeriu que a UGC crie um plano 

específico, com antecedência, para cada evento que faz parte do calendário, 
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visando apresentar os elementos do evento ao Departamento de Comunicação com 

tempo hábil para uma divulgação eficiente. Ficou acertado entre todos os presentes 

que a proposta do Plano Municipal de Cultura seja analisada pelo Conselho, ao 

mesmo tempo em que a UGC também faz sua análise e Nelson disse que o assunto 

será pauta da próxima reunião que será realizada em 13/09/2023. João disse que os 

editais da Lei Paulo Gustavo deverão ser publicados até o dia 06/09/2023, por 

determinação do Minc. 

Sem mais nada a discutir, a reunião foi finalizada às 21h10 pelo conselheiro e 

presidente do CMPC Nelson Picchi Junior. Eu, Clarina Ana Fasanaro, lavrei a 

presente ata. A reunião contou com a participação do convidado Lucas Moreira 

da Silva (audiovisual)  e dos conselheiros:  Nelson Picchi Junior – Titular 

Audiovisual, Clarina Ana Fasanaro e Bel Rebello – Titular e Suplente da  Música, 

Ricardo Assumpção - Suplente Teatro, Ambrósia Dualc e Lucas Martinelli – Titular e 

Suplente da Dança, Eliane Diana Nunes   – Titular  Economia Criativa e/ou 

Produtores e Gestores Culturais,  Paulo Henrique dos Santos Rosa – Suplente 

Cultura Popular, Rita de Cássia Carvalho – Titular UGC, João Carlos de Luca – 

Titular UGC e Fernanda Sifuentes P.Leitão – Titular Unidade de Gestão de 

Educação.  Justificaram ausência os seguintes conselheiros: Rosana Congílio – 

Titular Literatura, Alessandra de Araújo Citelli – Titular Assessoria de Políticas para o 

Idoso, Letícia Atique Branco e Isabelly Cristina Santos Maia – Titular e Suplente 

Assessoria de Políticas para a Juventude e Luan Silva – Titular Teatro. 

Jundiaí/SP, vinte e oito de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
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